
LEI N.º 15.865, DE 20.10.15 (D.O. 22.10.15)
 

Altera  o  Art.  15  da  Lei  Estadual  Nº  12.781,  de  30  de
dezembro de 1997.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. 
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
 
Art. 1º Altera a redação do parágrafo único, que passa a ser § 1º e acrescenta o § 2º ao art. 15
da Lei  Estadual  nº  12.781,  de 30 de dezembro de 1997,  passam a vigorar  com a seguinte
redação: 

“Art. 15. ...
§ 1º O servidor público de qualquer dos Poderes do Estado do Ceará, suas
autarquias ou fundações, poderá integrar o quadro de Organização Social, sob o
regime da Consolidação das Lei do Trabalho – CLT, desde que, respeitada a
compatibilidade  de  horários,  e  não  exerça,  no  serviço  público,  cargo  em
comissão ou função de confiança, nem, quando na mesma Organização Social
que o emprega, possua atribuições de fiscalização, avaliação ou liberação de
recursos.
§ 2º A contratação com terceiros e a seleção de pessoal pelas organizações
sociais  devem ser conduzidas de forma pública,  objetiva e  impessoal,  e nos
termos do regulamento próprio a ser editado por cada entidade.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,   em Fortaleza, 20 de
outubro de 2015.
 

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

 
Iniciativa: PODER EXECUTIVO

LEI N.º 15.864, DE 20.10.15 (D.O. 22.10.15)

Altera dispositivo da Lei Nº 10.367, de 7 de dezembro de
1979,  que cria o Fundo de Desenvolvimento Industrial do
Ceará – FDI.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. 
FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º O parágrafo único do art. 8º da Lei nº 10.367, de 7 de dezembro de 1979, que criou o
Fundo de Desenvolvimento Industrial do Ceará, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º...



Parágrafo  único. O  agente  financeiro,  contratado  mediante  realização  de
procedimento licitatório pelo Poder Executivo, poderá cobrar até 5,0% (cinco por
cento)  dos  recursos  efetivamente  desembolsados  pelo  Fundo  de
Desenvolvimento Industrial do Ceará – FDI, sendo no máximo:
I - 0,5% (cinco décimos por cento) em favor do agente financeiro indicado pelo
Poder  Executivo,  como  remuneração  pelos  serviços  prestados,  sendo-lhe
vedado qualquer outro pagamento a esse título;
II  - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento)  como recurso destinado ao
Fundo de Desenvolvimento Tecnológico do Estado do Ceará – FIT,  instituído
pela Lei Complementar nº 50, de 30 de dezembro de 2004;
III  - 1,5% (um inteiro  e  cinco décimos por  cento)  como recurso destinado à
Agência de Desenvolvimento do Ceará S/A – ADECE, nos termos da Lei  nº
13.960, de 4 de setembro de 2007;
IV - 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) como receita do Estado do
Ceará, que poderá ser repassado à conta do Tesouro Estadual até o segundo
dia útil após o desconto junto à sociedade empresária beneficiária, a critério do
Chefe do Poder Executivo.” (NR).

Art. 2º O disposto nesta Lei será regulamentado por Decreto.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO,  DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  20 de
outubro de 2015.
 

Camilo de Sobreira Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

  
Iniciativa: PODER EXECUTIVO


